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ANO VII  N° 1860 –  Terça - Feira 26 de Janeiro de 2021  
 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE ARAL MOREIRA-MS 

 
PORTARIA Nº 01/2021 

 
 

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFICIO PENSÃO POR MORTE A MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 
(CONJUGE), NA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA SERVIDORA FALECIDA MARIA JOSÉ RESENDE DE OLIVEIRA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Aral Moreira/MS PREVIARAL, representado pelos seus Diretores, 
no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Complementar Municipal nº 14, de 18.11.2008, que rege a Previdência 

Municipal,   
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE, da segurada MARIA JOSÉ RESENDE DE 

OILIVEIRA, falecida, ex-servidora, aposentada deste município, para o dependente MANOEL ALVES DE OLIVEIRA (cônjuge), 

o benefício será vitalício em relação ao cônjuge, o direito a pensão por morte extinguirá de acordo com o art.33 e 34 da lei 

complementar nº14/2008, os valores de proventos serão retroativos ao mês de outubro de 2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

              Aral Moreira-MS, em 25 de janeiro de 2021. 

 
Sandro Cesar Dorneles                                                                          Vaulteir Ferreira de Lima     Diretor-Presidente                                                       
Diretor administrativo e Benefícios 
   Matr. 318209                                                                                  Matr. 356502 
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